
00090-00018515/2017-97; EXPRESSO SÃO JOSÉ 00090-00015002/2017-24;
EXPRESSO SÃO JOSÉ 00090-00017195/2017-58; EXPRESSO SÃO JOSÉ 00090-
00018190/2017-42; EXPRESSO SÃO JOSÉ 00090-00017895/2017-42. A reunião foi
encerrada às dezesseis horas. Mariana Urbano Samartini Coelho, Presidente. Membros,
Bruno Galeano Mourão, José Luiz Barbosa Hermogenes, Alixandre Abel Alvarenga.
__________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no
DODF nº 107, de 10 de junho de 2021, página 61.

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 405, DE 11 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre o Regulamento de Lotação e Remanejamento Interno para os servidores da
Carreira Socioeducativa lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal e dá outras providências.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril
de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e pela Portaria nº 141, de 05 de
julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, e, considerando a
necessidade de lotação de servidores de acordo com o interesse da Administração Pública, as
diretrizes e parâmetros previstos no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo -
SINASE (2006), resolve:

CAPÍTULO I - DA LOTAÇÃO

Art. 1º A lotação e o remanejamento interno de servidores da Carreira Socioeducativa lotados
na Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal obedecerão ao disposto
nesta Portaria.

Art. 2º Para fins desta Portaria considera-se:

I - Lotação - ocupação de vagas definidas por cargo e especialidade para cada unidade
orgânica;

II - Lotação provisória - ocupação de vaga por servidor que não tenha se submetido a um
concurso de remanejamento;

III - Lotação definitiva - ocupação de vaga definida por meio de concurso de remanejamento;

IV - Modulação - é a distribuição de vagas considerando a necessidade de cada unidade
orgânica, bem como o quantitativo de servidores existente no quadro de pessoal da Carreira
Socioeducativa;

V - Vaga - espaço para exercício de cargo ou função que esteja em disponibilidade,
decorrente de exoneração, demissão, aposentadoria ou falecimento, resultante da necessidade
de reposição e ampliação do quadro funcional, respeitando o previsto na Lei Distrital nº
5.351/2014, bem como os demais casos previstos em legislação específica, podendo ser em
lotação definitiva ou provisória, podendo ser remanejada no interesse da Administração
Pública de acordo com a Modulação;

VI - Quadro de vagas - quantitativo de vagas disponíveis no Concurso de Remanejamento;
VII - Vaga indisponível - vaga existente no caso de servidor ocupante de lotação definitiva e
que estiver afastado legalmente desta vaga, não sendo passível de contabilização para o
quadro de vagas;
VIII - Vagas remanescentes - são aquelas não preenchidas após o concurso de
remanejamento;
IX - Remanejamento - o deslocamento do servidor de uma unidade orgânica para outra;
X - Unidade orgânica - base física de execução operativa ou administrativa;
XI - Unidade de lotação - unidade orgânica a qual o servidor está vinculado.
Art. 3º Os candidatos aprovados em concurso público, para os cargos da Carreira
Socioeducativa, nomeados e empossados, serão lotados nas unidades orgânicas conforme
instrumento normativo de modulação vigente, no interesse da Administração Pública, onde
desempenharão as atribuições relativas ao cargo/especialidade até a realização do concurso
de remanejamento que se dará anualmente.
Parágrafo único. Os servidores da Carreira Socioeducativa cedidos ou à disposição para
outros órgãos, em afastamento para mandato eletivo, ou ainda em licença para tratar de
interesses particulares ou para acompanhar cônjuge, se interessados em participar do
concurso de remanejamento, deverão retornar ao Órgão de origem, durante o prazo de
inscrição, conforme cronograma previsto em edital.
Art. 4º A lotação definitiva do servidor poderá ser alterada para lotação provisória em
decorrência da criação, extinção ou mudança na modulação de unidades orgânicas.
Parágrafo único. O servidor em questão poderá participar de concurso de remanejamento e
caso não participe, será lotado em vaga remanescente, a critério da Administração Pública.

CAPÍTULO II - DO REMANEJAMENTO
Art. 5º O remanejamento de servidores ocorrerá por interesse:
I - Da administração;
II - Do servidor.
Parágrafo único. O remanejamento por interesse do servidor poderá ocorrer, desde que
preencha as condições fixadas no edital de concurso aberto para essa finalidade, ou por
permuta mediante requerimento dirigido à Coordenação de Gestão de Pessoas - COORGEP.

Seção I - Do remanejamento por concurso
Art. 6º Poderão participar do Concurso de Remanejamento, para garantia de lotação
definitiva, os servidores afastados nas situações abaixo mencionadas:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - licença prêmio por assiduidade;
III - licença paternidade;
IV - licença maternidade;
V - licença médica ou odontológica;
VI - licença para atividade política;
VII - afastado para mandato classista;
VIII - licença remunerada para estudos.
§ 1º Nos casos previstos nos incisos I ao VII, caso o servidor não participe do concurso de
remanejamento, será aplicado o disposto no artigo 132 da Lei Complementar nº 840/2011.
§ 2º No caso previsto no inciso VIII, caso o servidor não participe do concurso de
remanejamento, será ele lotado provisoriamente e quando do seu retorno de acordo com a
necessidade da Administração.
Art. 7º É vedada a inscrição dos servidores que se encontram nas seguintes situações:
I - em licença para tratar de interesses particulares;
II - afastado para mandato eletivo;
III - em licença para acompanhar cônjuge;
IV - cedido ou à disposição para outros órgãos.
§ 1º Em qualquer dos casos previstos no caput, sendo o servidor detentor de vaga definitiva,
deverá ele retornar à sua Unidade de origem.
§ 2º Em qualquer dos casos previstos no caput, o servidor não detentor de vaga definitiva será
lotado de acordo com a necessidade da Administração, respeitando a Modulação vigente.
§ 3º O servidor ocupante de cargo em comissão nesta Secretaria poderá participar deste
Concurso para fins de lotação definitiva.
§ 4º Findo o exercício do cargo em comissão, o servidor ocupará sua lotação definitiva.
Art. 8º O remanejamento por concurso será periódico, com publicação de edital, devendo ser
realizado anualmente, mediante autorização do titular do Órgão Gestor da Carreira
Socioeducativa do Distrito Federal.
Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput deste artigo poderá ser delegado ao
titular da Subsecretaria de Administração Geral.
Art. 9º No edital deverá constar o local de inscrição, as fases, os critérios de pontuação e
desempate, os critérios para a interposição de recursos e os prazos estabelecidos.
Art. 10. O servidor com lotação definitiva que optar por participar do concurso de
remanejamento, no ato da inscrição, passará automaticamente a ocupar vaga provisória e sua
vaga será disponibilizada no quadro de vagas do concurso de remanejamento.
Parágrafo único. O servidor lotado provisoriamente ex officio, nos termos do art. 20, deverá
retornar à sua lotação definitiva conforme estabelecido no edital normativo do concurso de
remanejamento.
Art. 11. O servidor inscrito no concurso de remanejamento deverá participar de todas as
etapas do certame, caso contrário será lotado em vaga remanescente, em condição de lotação
provisória, e precisará se inscrever no próximo concurso de remanejamento, caso deseje
adquirir lotação definitiva.
§ 1º O servidor que se encontrar impossibilitado de participar da fase presencial poderá
nomear representante legal por meio de procuração simples.
§ 2º O servidor que se inscreveu no Concurso de Remanejamento ocorrido no ano de 2019,
regulado pela Portaria Nº 155, de 26 de junho de 2019, e que não tenha participado de
qualquer de suas fases, é considerado como detentor de lotação provisória, podendo participar
do certame regulado pela presente Portaria, para fins de escolha de lotação definitiva, de
acordo com a Modulação vigente.
Art. 12. A inscrição do servidor no concurso de remanejamento implicará a aceitação das
normas que regem os procedimentos relativos ao edital, em relação às quais não poderá ser
alegado o desconhecimento.
Art. 13. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do servidor.
Parágrafo único. Não será permitida a inclusão, alteração ou exclusão de dados que não
tenham sido informados no ato de inscrição.
Art. 14. Não será autorizada a permuta de servidor após a publicação do Edital do Concurso
de Remanejamento, obedecendo-se os prazos estabelecidos no art. 19 desta Portaria.
Art. 15. Serão reservadas ao servidor com deficiência (pessoa com deficiência - PcD), ou com
dependente nessa condição, 20% das vagas disponíveis moduladas, com base nos seguintes
requisitos:
I - haverá duas listas de pontuação, uma destinada à ampla concorrência e outra destinada aos
servidores nas condições acima mencionadas, desde que cumpridos os requisitos legais;
II - no momento da escolha das vagas, a cada cinco servidores convocados para a escolha, o
quinto será servidor PcD ou com dependente nessa condição;
III - o servidor PcD ou com dependente nessa condição poderá optar por concorrer às vagas
destinadas à ampla concorrência.
Art. 16. Para classificação do servidor participante no concurso de remanejamento será
atribuído 01 (um) ponto para cada dia de efetivo exercício no cargo, considerando-se a data de
admissão, independente das transformações do cargo até o limite da data anterior ao início das
inscrições.
§1º O tempo de efetivo exercício no cargo será computado em períodos corridos, sendo
suspenso nos casos de licenças e afastamentos sem remuneração previstos na Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, quais sejam:
I - Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro (art. 133);
II - Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família superior a cento e oitenta dias
por ano (art. 134, §4º);
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III - Licença para Atividade Política, da data de sua escolha em convenção partidária como
candidato a cargo eletivo e a véspera do registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral
(art. 137, §1º);
IV - Licença para Tratar de Interesses Particulares (art. 144);
V - Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior, no caso de serviço sem remuneração
em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere (art. 159,
inciso II); e
VI - Afastamento para Frequência em Curso de Formação, quando há incompatibilidade
entre os horários das aulas e os da repartição, desde que o curso de formação não seja para
cargo efetivo de órgão, autarquia ou fundação dos Poderes Legislativo ou Executivo do
Distrito Federal (art. 162, §1º, inciso II).
§ 2º Para fins exclusivamente deste Remanejamento, também será atribuído 01 (um ponto)
para cada dia de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, quando inferior a
cento e oitenta dias por ano (art. 134, §2º e §3º).
§ 3º Em caso de empate na contagem dos pontos entre dois ou mais servidores, terá
prioridade para fins de classificação, pela ordem, o servidor:
I - com maior idade;
II - com residência mais próxima da unidade orgânica pleiteada.
§ 4º A classificação dos servidores será feita em listas por cargo/especialidade, de acordo
com os critérios estabelecidos no caput deste artigo.
§ 5º O preenchimento da vaga se dará de forma presencial, observando a classificação do
servidor, conforme edital próprio.
§ 6º A lotação em Unidades de Internação e Semiliberdade deverá ser ocupada por
servidor com jornada de trabalho de 40 horas semanais, conforme disposto no art. 18, da
Lei nº 5.351/2014, bem como no Parecer nº 233/2016-PRCON-PGDF da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal.
§ 7º O servidor enquadrado no parágrafo anterior, perderá a sua lotação definitiva caso
opte por redução da jornada de trabalho para 30 horas semanais, e será lotado de forma
provisória até o próximo concurso de remanejamento.
§ 8º Os servidores com redução de jornada de trabalho, inclusive por motivo de saúde, não
poderão optar por Unidades de Internação e Semiliberdade.
Art. 17. A classificação preliminar e final do concurso de remanejamento será divulgada
no site da SEJUS e em outros meios possíveis para garantir a devida publicidade e
transparência.
§ 1º A discordância do resultado preliminar do Concurso de Remanejamento poderá ser
manifestada pelo servidor diretamente à Comissão, mediante fundamentação conforme
edital, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da data de divulgação.
§ 2º O julgamento da reconsideração será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias pela
Comissão designada e será divulgada ao servidor.
§ 3º Da decisão da Comissão, caberá recurso ao titular da Pasta, no prazo de até 05 (cinco)
dias, que deliberará em caráter irrecorrível no prazo de até 05 (cinco) dias.
§ 4º Será indeferido o recurso interposto fora do prazo, bem como aquele diverso da forma
definida em edital.
Art. 18. O servidor remanejado por meio do Concurso será lotado na nova unidade
orgânica por ato próprio do Subsecretário de Administração Geral/SUAG ou por
autoridade delegada.
§ 1º Havendo impedimento justificável, não previsto em lei, para encaminhamento do
servidor à nova unidade orgânica dentro do prazo previsto em edital, poderá ser concedido
o prazo de até 03 (três) dias, mediante requerimento feito pelo próprio servidor à
COORGEP, com a anuência da chefia imediata.
§ 2º O requerimento de que trata o §1º deste artigo será submetido à decisão do titular da
Subsecretaria de Administração Geral/SUAG.

Seção II - Do remanejamento por permuta
Art. 19. Poderão ser removidos, mediante permuta, os servidores ocupantes do mesmo
cargo e especialidade ou ocupantes de cargos equivalentes, desde que tenham a mesma
carga horária, conforme o disposto no artigo 42 da Lei Complementar nº 840/2011, por
meio de requerimento protocolado via Sistema Eletrônico de Informações - SEI
encaminhado à COORGEP e que cumpram os seguintes requisitos:
I - não tenham sido removidos há pelo menos 06 (seis) meses, por meio de concurso de
remanejamento;
II - não tenham sido removidos há pelo menos 06 (seis) meses desde a efetivação da sua
última permuta;
III - não ter solicitado aposentadoria;
IV - concordância das respectivas chefias das Unidades Gestoras envolvidas, mediante
autorização prévia.
§ 1º Em nenhuma hipótese será permitida a permuta entre uma vaga definitiva e uma vaga
provisória.
§ 2º É permitida a permuta entre os ocupantes dos mesmos cargos e das mesmas
especialidades ou ocupantes de cargos equivalentes, desde que tenham a mesma carga
horária, quando ambos ocupem vagas definitivas ou ambos ocupem vagas provisórias,
sendo esta última, até o seu provimento por concurso de remanejamento.
§ 3º É admitida a permuta de vagas definitivas entre servidores efetivos ocupantes de
cargo em comissão.
§ 4º No caso de preenchimento de todos os requisitos elencados neste artigo, o pleito de
remoção por permuta será remetido à Subsecretaria de Administração Geral, para decisão,
após análise da COORGEP.
§ 5º Em qualquer caso de permuta entre servidores, ambos deverão dirigir-se
simultaneamente à nova Unidade de lotação no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
comunicação da Coordenação de Gestão de Pessoas.

Seção III - Do remanejamento ex officio
Art. 20. O remanejamento ex officio é o deslocamento de servidor para executar suas
atividades em outra unidade orgânica, que não a sua unidade de origem, e tem caráter
excepcional e provisório, perdurando, no máximo, até a realização do concurso de
remanejamento subsequente.
Art. 21. O remanejamento ex officio será efetivado por ato da autoridade competente.
Art. 22. O servidor deve permanecer em exercício em sua Unidade de lotação até a decisão
da autoridade competente.
Art. 23. O remanejamento ex officio visa atender as seguintes situações:
I - Os casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou unidade;
II - A necessidade de serviços que não comportem o concurso de remanejamento;
III - Quando a permanência do servidor configurar risco à sua integridade física.
Parágrafo único. Os casos de remanejamento ex officio previstos no inciso I do art. 23 serão
disciplinados em regulamentação própria.
Art. 24. No caso de remanejamento previsto no inciso II do art. 23, o dirigente da Unidade
Orgânica requisitante deverá elaborar relatório circunstanciado, embasado na legislação
vigente, sobre os motivos e a necessidade de serviço vivenciada pela Unidade que justifique
o pedido de ex officio do servidor e remetê-lo ao conhecimento da COORGEP.
I - Recebido o relatório, a COORGEP remeterá os autos à lotação definitiva do servidor, se
houver, ou à lotação na qual o servidor estiver exercendo suas atribuições provisoriamente,
para conhecimento e manifestação quanto à viabilidade de liberação do servidor para
exercer suas atividades em caráter ex officio na Unidade requisitante;
II - Em caso de liberação do servidor por sua lotação, a COORGEP realizará a análise
técnica em até 10 (dez) dias, de acordo com a modulação vigente, sugerindo à autoridade
competente as alternativas viáveis para a solução do caso, respeitando o interesse da
Administração Pública.
Parágrafo único. O processo de remanejamento ex officio previsto no inciso II do art. 23
deverá ser iniciado necessariamente pelo dirigente ou autoridade equiparada da unidade
requisitante.
Art. 25. No caso de remanejamento previsto no inciso III do art. 23, o dirigente da Unidade
Orgânica deverá elaborar relatório circunstanciado sobre os motivos que recomendam o
afastamento do servidor da Unidade e remetê-lo ao conhecimento da COORGEP.
Parágrafo único. Recebido o relatório, a COORGEP realizará a análise técnica em até 10
(dez) dias, verificando a existência de vagas nas Unidades Orgânicas, de acordo com a
modulação vigente e então sugerindo à autoridade competente as alternativas viáveis para a
solução do caso, respeitando o interesse da Administração Pública.
Art. 26. Nos casos de remanejamento, previstos no inciso II e III do art. 23, após análise
técnica realizada pela COORGEP, serão adotados os seguintes procedimentos:
I - A COORGEP realizará o envio de alternativa viável para a solução do caso à autoridade
competente;
II - O caso será apreciado pela autoridade competente, para a prática do ato denegatório ou
assertivo;
III - Em caso de deferimento, o servidor remanejado ex officio terá 05 (cinco) dias a contar
da comunicação da Coordenação de Gestão de Pessoas, para dirigir-se à Unidade de lotação
provisória;
IV - Caso não compareça no prazo estabelecido, sua lotação será informada às respectivas
Unidades para as providências pertinentes.
Seção IV - Da remoção do servidor por motivo de saúde
Art. 27. A remoção a pedido, por motivo de saúde, será regulamentada nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011 e do Decreto nº 34.023/2012, condicionada à existência de vaga
no local pretendido.
§ 1º Com base no parecer emitido pela Junta Médica Oficial, a COORGEP adotará as
providências pertinentes, alocando o servidor em lotação provisória, podendo esta ser
reavaliada a qualquer tempo.
§ 2º O servidor que se encontre nessas condições poderá participar do concurso de
remanejamento para fins de aquisição de lotação definitiva e deverá se apresentar na nova
lotação escolhida.
§ 3º Aos servidores que se encontrem removidos por motivo de saúde, poderá ser solicitado
a apresentação de laudo técnico atualizado, mediante nova avaliação da Junta Médica
Oficial.
§ 4º Os servidores removidos por motivo de saúde que não se inscreverem no concurso de
remanejamento poderão permanecer na lotação para a qual foram removidos, bem como ter
a lotação alterada, conforme interesse da Administração Pública, desde que respeitado o
conteúdo do Laudo Pericial emitido pela Junta Médica Oficial.
§ 5º - Em caso de deferimento, o servidor removido por motivo de saúde terá 05 (cinco)
dias, a contar da comunicação da Coordenação de Gestão de Pessoas, para dirigir-se à
Unidade de lotação.

Seção V - Da readaptação em virtude de limitação da capacidade física ou mental
Art. 28. A Readaptação Funcional será regulamentada nos termos da Lei Complementar
840/2011 e do Decreto nº 34.023/2012.
Art. 29. A indicação para readaptação será de competência e atribuição exclusiva da Junta
Médica Oficial:
I - Do laudo de avaliação da Junta Médica Oficial constará informação das atividades a
serem desempenhadas, assim como as restritas.
II - a readaptação processar-se-á no mesmo cargo, com restrições de caráter permanente, e
compatíveis com a redução sofrida na capacidade física e/ou mental do servidor.

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30. Aos participantes e aos responsáveis pela operacionalização das normas pertinentes
ao concurso de remanejamento, aplicam-se, no que couber, as penalidades previstas na Lei
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Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, sem prejuízo de observância aos demais atos
normativos.
Art. 31. Os servidores que exercem suas atividades em Unidades de Internação ou de
Semiliberdade, ainda que detentores de lotação definitiva podem, em situações de excepcional
interesse público, ser convocados a prestar apoio ou realizar atividades em outra Unidade que
não a de sua lotação, a critério da Administração Pública.
Parágrafo único. A situação mencionada no caput não implica na alteração de vaga ou lotação.
Art. 32. Para efeitos desta Portaria consideram como equivalentes os seguintes cargos:
I - Agente Socioeducativo e Técnico Socioeducativo - Agente Social;
II - Técnico Socioeducativo - Área: administrativo e Técnico Socioeducativo - Agente
Administrativo.
Art. 33. Ficam ressalvadas as disposições previstas na Portaria nº 62, de 07 de março de 2013,
que dispõe sobre a servidora nutriz.
Art. 34. Os prazos mencionados são previstos na Lei nº 9.784/99, recepcionada pela Lei distrital
nº 2.834/2001, e começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
Art. 35. Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pelo titular da Pasta ou por autoridade
por ele delegada.
Art. 37. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 36. Revoga-se a Portaria nº 155, de 26 de junho de 2019.

PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO

PORTARIA Nº 410, DE 14 DE JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320,
de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, página 02, e,
delegadas pelo art. 1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho
de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, página 12, bem como o
contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art.
211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão Processante, reinstaurada
pela Portaria nº 284, de 20 de abril de 2021, publicada no DODF nº 75, de 23 de abril de
2021, concluir os trabalhos de apuração dos fatos constantes do processo 0400-
000628/2014 e apresentar relatório conclusivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ATO DECLARATÓRIO Nº 39/2021
Bens e mercadorias apreendidos no período de 11 a 15/06/2021, com proprietários não
identificados. Processo 04017-00000377/2021-55.
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL –
DF LEGAL, no uso da competência conferida pelo § 2º do art. 5º da Portaria nº 37, de 4
de junho de 2020, da DF LEGAL, e em cumprimento ao previsto no § 4º do art. 52 da Lei
nº 5.547, de 06 de outubro de 2015, DECLARA NÃO IDENTIFICADOS OS
PROPRIETÁRIOS DOS BENS E DAS MERCADORIAS APREENDIDAS E
RECOLHIDAS AO DEPÓSITO DA DF LEGAL, na seguinte ordem: NUMERO DO
AUTO DE APREENSÃO, DATA DA APREENSÃO, QUANTIDADE E
IDENTIFICAÇÃO DOS BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS CUJOS
PROPRIETÁRIOS NÃO FORAM IDENTIFICADOS:D034915, 11/06/2021, 03 caixas
d'água de plástico; D66139, 13/06/2021, 01 carrinho de carga, 01 saco contendo correia
para sandálias; D66140, 15/06/2021, 03 churrasqueiras, 05 mesas plásticas, 07 banquetas
plásticas, 01 tenda na cor verde, 05 coolers, 07 vasilhas plásticas, 01 saco com bebidas
diversas. Ficam os proprietários cientes de que, segundo o § 5º do art. 52, da Lei nº 5.547,
de 2015, e o art. 39, caput, da Portaria DF LEGAL nº 37, de 2020, serão declarados
abandonados os bens e as mercadorias não perecíveis que não forem reclamados no prazo
de até 30 (trinta) dias contados da lavratura do auto de apreensão.

Brasília/DF 15 de junho de 2021
TÂNIA DE ÁVILA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE DE CORREIÇÃO E
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 14 DE JUNHO DE 2021

A CHEFE DA UNIDADE DE CORREIÇÃO E TOMADA DE CONTAS ESPECIAIS,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL, com fundamento na competência delegada por meio do art. 4º da

Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021, no exercício da competência inscrita no art.

211, § 1º c/c art. 255, II, "b", da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar, a contar do dia subsequente ao vencimento do período vigente:

I - por 30 (trinta) dias, os processos sindicantes nº:

a) 0380-000281/2009.

Art. 2º Reinstaurar, tendo em vista o decurso de prazo, com amparo na Súmula 592

do Superior Tribunal de Justiça, a contar do dia subsequente ao vencimento do

período vigente:

I - por 30 (trinta) dias, os processos sindicantes nº:

a) 0040-000207/2017;

b) 00431-00001040/2018-91;

c) 00431-00001674/2018-43;

d) 00431-00001677/2018-87;

e) 00431-00006316/2019-16;

f) 00431-00007130/2019-76;

g) 00431-00010344/2019-20;

h) 00431-00010503/2019-96;

i) 00431-00010774/2019-41;

j) 00431-00011305/2018-69;

k) 00431-00017189/2018-91;

l) 0240-000680/2006;

m) 0380-000044/2015;

n) 0380-000473/2015;

o) 0380-000782/2015;

p) 0380-002050/2009;

q) 0431-000886/2017;

r) 0431-001381/2016.

II - por 60 (sessenta) dias, o processo administrativo disciplinar nº:

a) 0380-002345/2013.

Parágrafo único. Na data da reinstauração prevista no caput, ficam reconduzidos às

comissões de que tratam os processos relacionados nos incisos I e II, mantidas as

funções, os servidores que as integram atualmente, com a incumbência de prosseguir

com a apuração dos fatos respectivos.

Art. 3º Ficam convalidados os atos que porventura venham a ser praticados pela

Comissão no período compreendido entre o vencimento do prazo vigente e a

publicação deste ato.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA LETICIA DE SOUZA CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 41, DE 15 DE JUNHO DE 2021
Aprova o Projeto Urbanístico de Desdobro – URB 023/2020, o Memorial Descritivo –
MDE 23/2020 e a Norma de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 023/2020, referentes ao
desdobro do lote situado na SHIS QI 21 - Lote C-3, na Região Administrativa do Lago Sul
- RA XVI.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo
único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº
39.610, de 1º de janeiro de 2019, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009,
alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a Lei Complementar nº
950, de 07 de março de 2019, e tendo em vista o que dispõe o processo 00390-
00003942/2019-01, resolve:
Art. 1º Aprovar o Projeto Urbanístico de Desdobro - URB 023/2020, o Memorial
Descritivo - MDE 023/2020 e a Norma de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 023/2020,
referentes ao desdobro do lote situado na SHIS QI 21 - Lote C-3, na Região
Administrativa do Lago Sul - RA XVI.
Art. 2º Os endereços resultantes do desdobro do lote descrito no art. 1º são:
I - SHIS QI 21 - Lote C3-A; e
II - SHIS QI 21 - Lote C3-B.
Art. 3º As dimensões resultantes do desdobro, as novas confrontações e os parâmetros
urbanísticos aplicáveis constam do Memorial Descritivo – MDE 023/2020.
Art. 4º Os parâmetros de uso e ocupação do lote original foram mantidos, conforme inciso
II, do § 1º, do art. 3º da Lei Complementar nº 950, de 07 de março de 2019.
Art. 5° Fica autorizada a inclusão de Nota na PR 364/1 com a seguinte redação:
"Nota: Esta PR foi alterada pela URB 023/2020, MDE 023/2020 e NGB 023/2020 no que
se refere ao desdobro do lote C3, da SHIS QI 21, nos lotes resultantes C3-A e C3-B, na
Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI."
Art. 6º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
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